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W. DA COSTA CÉSAR, CNPJ 08.470.231/0001-70, torna público
que requereu junto a SEMAR, as Licenças Prévia (LP), Instalação (LI)
e Operação (LO), referente a adequação do Posto de combustível no
município de Capitão de Campos-PI.

P.P.  11084

EDITAL

Ribeiro Soares e Mercês Ltda. torna público que recebeu da Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR, Licença de
Operação – LO, para comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes
para veículos automotores na cidade de Ribeiro Gonçalves - Piauí.

EDITAL

Alexsandro Sousa Macedo – Posto Mateus, torna público que requereu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
Licenças Prévia e de Instalação, para comércio varejista de combustível
para veículos automotores na cidade de Paulistana - PI.

EDITAL

Alexsandro Sousa Macedo – Posto Mateus II, torna público que
requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Licenças Prévia e de Instalação, para comércio varejista de
combustível para veículos automotores na cidade de Acauã - Piauí.

EDITAL

M. C. de Freitas – Posto Rio Grande, torna público que requereu da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Licenças
Prévia e de Instalação, para comércio varejista de combustível para
veículos automotores na cidade de Rio Grande do Piauí – PI.

P.P.  11085

OUTROS

EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ S.A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da EMGERPI – Empresa de Gestão de Recursos do Piauí
S.A., no uso da atribuição que lhe é conferida pela alínea “d” do Art. 16 do
Estatuto Social, convoca os acionistas para reunirem-se em Assembléia Geral
Extraordinária a realizar-se na sede da companhia, nesta cidade de Teresina, à
Praça Marechal Deodoro, n° 774, centro, em primeira convocação com a
presença de acionistas que representem, no mínimo, dois terços do capital
com direito a voto, às 10h (dez horas) do dia 12 de janeiro do corrente ano,
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1. Criação de uma nova Diretoria, redefinição de competências de Diretores e
modificação do Estatuto Social para adequá-lo às alterações referidas;
2. Eleição e posse do novo Diretor, caso a Assembléia aprove a criação
do novo cargo;
3. Adequação do art. 5º do Estatuto Social segundo deliberado pela
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 23/11/2009.
4. Definição da remuneração dos Diretores para o corrente ano de 2010;
5. Outros assuntos correlatos ou de interesse da sociedade.
A proposta de modificação do Estatuto Social está à disposição dos
acionistas a partir da primeira publicação deste aviso.

Teresina, 04 de janeiro d3 2010.

Raimundo Nonato Farias Trigo
Diretor Presidente
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DAS CIDADES

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Palmeirais.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Arraial.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no
CNPJ sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú,
2116-Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que
recebeu da SEMAR a licença prévia para a construção de um
matadouro público no município de Guadalupe.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Assunção do Piauí.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Santa Cruz dos Milagres.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Hugo Napoleão.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Alvorada do Gurguéia.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Anísio de Abreu.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Betânia do Piauí.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Júlio Borges.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Novo Santo Antônio.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Pavussú.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-
Centro/Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu
da SEMAR a licença prévia para a construção de um matadouro público
no município de Caldeirão Grande do Piauí.

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.767.094/0001-30, com endereço à rua Paissandú, 2116-Centro/
Sul-CEP 64.001-120 – Teresina – PI, torna público que recebeu da SEMAR
a licença prévia para a construção de um matadouro público no município
de Dom Inocêncio.

OF.  014
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INDUSTRIAS DUREIRO S/A EMPRESA BENEFICIARIA DO FINOR
CNPJ  10.981.488/0001-39

Capital Autorizado........................................   R$ 25.000.000,00
Capital Subscrito e Integralizado................     R$ 12.955.447,74

EXTRATO ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2.009

DATA HORA E LOCAL : 26/12/09 às 10 horas na sede social na Rua
Livramento 206-Teresina-PI. PRESENÇAS:Acionistas, representando
99,98% do capital votante CONVOCAÇÃO : Edital de Convocação
publicado no Diário Oficial – PI, edições de 17,18 e 21/Dez 09 e no
Diário do Povo, edições de 17/18 e 19/Dez 09. MESA DIRIGENTE :
João de Almendra Freitas Filho – Presidente e Valdik Cardoso dos
Santos – Secretário. DELIBERAÇÕES : Todas por unanimidade – 1)
Alteração do art.5º dos Estatutos Sociais para elevação do limite de
autorização do capital; 2) Integralização de créditos de acionistas no
valor de R$ 2.820.225,74 mediante a emissão de 6.724 ações ordinárias
pelo preço de emissão de R$ 449,51 cada. POSIÇÃO DO CAPITAL :
Autorizado : R$ 25.000.00,00 ; Subscrito e Integralizado : R$
12.955.447,74. ARQUIVAMENTO : Na JUCEPI sob numero 241726 em
30/12/09. VALDIK CARDOSO DOS SANTOS – Secretário.

P.P.  11081

INDUSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ -  10.981.488/0001-39

Empresa Beneficiaria dos Incentivos Fiscais do Nordeste – FINOR

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a se reunir em Assembléia
Geral Ordinária a ser realizada em primeira convocação às 10:00 horas do
dia 16/01/10, na Sede Social, na Rua Livramento 206 – Terminal de Petróleo
– Teresina –PI, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia :

1. Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar
as demonstrações financeiras dos exercícios encerrados em 31/12/
06, 31/12/07 e 31/12/08;
2. Deliberar sobre a destinação dos resultados dos exercícios acima;
3. Eleger os administradores e membros do Conselho Fiscal se for o caso;

Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 e suas
alterações, foram publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí, e no
Diário do Povo, nas seguintes datas respectivamente. Balanço
Patrimonial de 2.006: 01/12/09; Balanço Patrimonial de 2.007 : 07/12/09
e 05/12/09; Balanço Patrimonial de 2.008 : 09/12/09 e 08/12/09.

                            Teresina, 05 de Dezembro de 2.009

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

P.P.  11082
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CENTRAL DE COOPERATIVASAPÍCOLAS
DO SEMI ARIDO BRASILEIRO

AVISO DE CONVOCAÇÃO DA 13ª ASSEMBLEIA  GERAL
EXTRAORDINÁRIA

A Diretoria da CASA APIS, convoca uma Assembléia Geral
Extraordinária a ser realizada Terça-Feira, dia 19 de Janeiro de 2010, no
auditório do Instituto Centro de Tecnologia Apícola do Piauí –
CENTAPI, no Distrito Industrial de Picos, lotes 48/49, Bairro Pantanal,
Picos – PI, em 1ª convocação às 8:00 horas com a presença de 2/3 (dois
terços) das cooperativas, caso não haja numero legal a assembléia
realizar-se-á em 2º (Segunda) convocação no mesmo dia e local às 9:00
horas, com presença mínima de metade mais um das cooperativas
filiadas, a fim de tratar da seguinte ordem e deliberações:

1 – Avaliação e deliberação de interposição de recurso eliminação COOAPI;

ANTONIO LEOPOLDINO DANTAS FILHO
Diretor Presidente

P.P.  11087

GILSON LAGES SIQUEIRA, CPF 150.965.563-87, torna público que
requereu junto a SEMAR as Licenças Prévia e de Instalação, referente
a um Projeto de Psicultura instalado no município de Barras/PI.

P.P.  11083

OF.  587

Decreto nº 14.005, de 29/12/2009, publicado no Diário Oficial do Estado n° 241, de 29/12/2009.

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I
ANEXO AO DECRETO Nº 14.005, DE 29/12/2009 e D.O.E. Nº 241, DE 29/12/2009 R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESFERA NATUREZA FONTE VALOR
24101.04122042.156 ENCARGOS COM OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - FUNDO DE PREVIDÊNCIA FO 3191.13 00 90.000.000      

 
CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I
ANEXO AO DECRETO Nº 14.005, DE 29/12/2009 e D.O.E. Nº 241, DE 29/12/2009 R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESFERA NATUREZA FONTE VALOR
17101.10122042.328 COORDENAÇÃO GERAL DA SESAPI SO 4490.51 00 6.000.000        

SO 4490.52 00 1.100.000        
21203.09272132.143 PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR - PODER 

EXECUTIVO SO 3390.93 00 106                  

24101.04122042.156 ENCARGOS COM OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS - FUNDO DE PREVIDÊNCIA FO 3191.13 00 82.796.694      

24101.04123042.160 PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL 
DE EMPRESAS ESTATAIS FO 4590.65 00 101.000           

45202.04122042.371 COORDENAÇÃO GERAL DA ADH FO 3190.11 00 2.200               

SUPLEMENTAÇÃO

ERRATA

ONDE SE LÊ

LEIA-SE

SUPLEMENTAÇÃO

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da Secretaria da Educação e 

Cultura, Secretaria da Infraestrutura/Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, Secretaria da Saúde, Secretaria do 

Planejamento/Coordenadoria de Crédito Fundiário, Secretaria da Administração/Fundo de Previdência do Estado do Piauí, 

Encargos Gerais do Estado, Secretaria da Assistência Social e Cidadania e Secretaria dos Transportes/Departamento de 

Estradas de Rodagens do Piauí - DER/PI, no valor de R$ 574.885.285,00 ( quinhentos e setenta e quatro milhões, oitocentos 

e oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da Secretaria da Educação e 
Cultura, Secretaria da Infraestrutura/Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, Secretaria da Saúde, Secretaria do 
Planejamento/Coordenadoria de Crédito Fundiário, Secretaria da Administração/Fundo de Previdência do Estado do Piauí, 
Encargos Gerais do Estado, Secretaria da Assistência Social e Cidadania, Secretaria das Cidades/Agência de 
Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH, Secretaria dos Transportes/Departamento de Estradas de Rodagens do Piauí - 
DER/PI, no valor de R$ 574.885.285,00 ( quinhentos e setenta e quatro milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e 
oitenta e cinco reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.


